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nistrativo, Símbolo DAS V, da Procuradoria Geral do 
Município – PGM - e NOMEAR ROGER PATRÍCIO 
DE FIQUEIREDO, ‘para ocupar o mesmo cargo - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a contar de 26 de abril de 2018.

ROGERIO MARTINS LISBOA
Prefeito

PORTARIA Nº 212 DE 02 DE MAIO DE 2018.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:

EXONERAR, ANDRESSA DOS SANTOS LEITE do 
cargo em comissão de DIRETOR DA CASA ABRIGO DE 
PERMANÊNCIA BREVE - SÍMBOLO DAS I, da Secre-
taria Municipal de Assistência Social – SEMAS a contar 
desta publicação.

ROGERIO MARTINS LISBOA
Prefeito

PORTARIA Nº 213 DE 02 DE MAIO DE 2018.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:

EXONERAR, ANA MARIA DA SILVA MACHADO no 
cargo em comissão de COORDENADOR DO ABRIGO 
MUNICIPAL PARA A POPULAÇÃO ADULTA - SÍMBOLO 
CD - e NOMEÀ-LA, para ocupar o cargo em comissão 
de DIRETOR DA CASA ABRIGO DE PERMANÊNCIA 
BREVE, SÍMBOLO DAS I, da Secretaria Municipal de 
Assistência – SEMAS -  a contar desta publicação.

ROGERIO MARTINS LISBOA
Prefeito

PORTARIA Nº 214 DE 02 DE MAIO DE 2018.

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:

NOMEAR, GRACIENE ALVES ROSA DE AZEVEDO no 
cargo em comissão de COORDENADOR DO ABRIGO 
MUNICIPAL PARA A POPULAÇÃO ADULTA - SÍMBOLO 
CD, da Secretaria Municipal de Assistência Social – SE-
MAS a contar desta publicação.

ROGERIO MARTINS LISBOA
Prefeito

PGM

RESOLUÇÃO PGM Nº 12 DE 02 DE MAIO DE 2018. 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 4º, Inciso III, da 

Lei Complementar 12/2005;
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as minutas padrão de edital e de termo 
de colaboração/fomento direcionadas à celebração de 
parcerias entre organizações da sociedade civil e o Poder 
Público Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 13.019 
de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal n.º 11.252 
de 16 de março de 2018. 

Parágrafo único. O afastamento, ainda que pontual, das 
disposições que integram a minuta anexa deverá ser de-
vidamente justificado pelo órgão consulente.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Iguaçu, 02 de maio de 2018.

RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO]

CHAMAMENTO PÚBLICO CP - [SIGLA DO ÓRGÃO]

Nº/

1. INTRODUÇÃO

1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, por meio do [órgão 
da Administração Direta ou entidade da Administração 
Indireta], torna público que fará realizar CHAMAMENTO 
PÚBLICO para escolha de Organizações da Sociedade 
Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e poste-
riores alterações e do Decreto Municipal nº 11.252/2018, 
para celebração de Termo de Colaboração/Fomento, nas 
condições descritas neste Edital e no Plano de Trabalho 
(Anexo I), parte integrante do presente Edital.
1.2. O presente Chamamento Público e a parceria dele 
decorrente serão regidos por toda a legislação aplicável à 
espécie, especialmente pelas disposições da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações; do 
Decreto Municipal nº 11.252, de 16 de março de 2018; bem 
como as normas constantes deste Edital e seus Anexos, 
normas que as organizações concorrentes declaram, 
pela sua participação no certame, conhecer e a elas se 
sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provo-
cadas por eventuais impugnações, obrigarão a todos os 
participantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial e 
no site oficial da Prefeitura e, a critério do Município, comu-
nicados aos adquirentes do edital, via telefax, telegrama, 
e-mail ou entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicial-
mente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a modificação não alterar a formulação das propostas.

1.4. O Chamamento Público a que se refere este Edital 
poderá ser adiado, revogado por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulado, sem que caiba às organizações 

da sociedade civil participantes qualquer direito à recla-
mação ou indenização por estes motivos.

1.5. Quaisquer elementos, informações e esclarecimen-
tos relativos ao objeto deste Edital ou à interpretação de 
suas previsões poderão ser solicitados para a Comissão 
de Seleção, situada na _______, telefone _________, ou 
pelo e-mail _____________, das ___ às ____ horas. , 
tel.: (21) 2666-4924, no horário de 09:00 às 17:00 horas.

1.6. Os questionamentos serão disponibilizados a todos 
os interessados, imediatamente, e serão respondidos 
pela Comissão de Seleção por escrito.

1.7. Os interessados poderão formular impugnações ao 
Edital em até 5 (cinco) dias úteis à data prevista para 
abertura da sessão pública, no endereço mencionado 
no subitem 1.5, de ___ até ___ horas. 

1.7.1. Decairá do direito de impugnar o Edital perante 
a Administração o participante que não o fizer no prazo 
previsto no subitem 1.7, sendo que eventual comunicação 
intempestiva não terá efeito de recurso.

1.7.2. As Impugnações deverão ser decididas pela Co-
missão de Seleção em até 3 (três) dias úteis antes da 
sessão pública, com a divulgação da decisão pela mesma 
forma que se deu publicidade ao presente Edital.

1.1.3. Não serão aceitas impugnações ao Edital enca-
minhadas por serviço postal, e-mail ou fac-símile.

1.8.  Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados   
no   sítio eletrônico da Prefeitura: ___________________.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DE ENVE-
LOPES
2.1. No dia ..... de....... de ....... às ...... (.... horas), a 
Comissão de Seleção estará reunida na sede da Secre-
taria Municipal ..............., na ............. , para receber os 
envelopes referentes ao presente chamamento público. 

[Deverá ser observada a antecedência mínima de 30 dias 
entre a publicação do edital e o certame, conforme art. 
8º do Decreto Municipal no. 11.252/2018]

2.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização deste Chama-
mento Público na data acima mencionada, o evento 
será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, mediante comunicação 
pelo Pregoeiro responsável.

3. DO OBJETO

3.1. O presente chamamento público tem como objeto 
___________, conforme condições descritas e especi-
ficadas neste Edital e no Plano de Trabalho (Anexo I), 
parte integrante do presente Edital.
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Os recursos necessários à realização do objeto 
ora selecionado correrão à conta da seguinte dotação 
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orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO:

CÓDIGO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

4.2. O desenvolvimento do Plano de Trabalho totalizará 
a importância de R$ _______, conforme Anexo ____ 
deste Edital.

5. PRAZOS
5.1. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início 
e incluído o do vencimento. 
5.2. Assinado o Termo de Colaboração/Fomento, 
o prazo para a execução do objeto será de ____
(_________)______.
5.3. O prazo previsto no subitem 5.2 poderá ser prorro-
gado, por meio de termo aditivo, por iguais e sucessivos 
períodos, limitada a duração a 60 (sessenta) meses, 
desde que demonstrada a vantajosidade para a Adminis-
tração Pública e o cumprimento das metas e indicadores 
estabelecidos.

5.3.1. Quando a iniciativa para a prorrogação partir da 
Organização da Sociedade Civil, o referido pleito deverá 
ser devidamente formalizado e justificado em, no míni-
mo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto 
da parceria, já acompanhado de toda a documentação 
comprobatória da manutenção das condições exigidas 
por este Edital.
5.3.2. Por ocasião da prorrogação da vigência da parce-
ria, os repasses financeiros para consecução dos seus 
objetos poderão ser reajustados para o novo período 
da parceria, desde que mantida a vantajosidade para a 
Administração, devendo ser expressamente requeridos 
pela organização da sociedade civil, observados os 
seguintes fatores: (Essa disposição só deverá ser in-
cluída caso não exista norma na legislação municipal 
pré-fixando os valores de repasses admitidos para o 
objeto da parceria)
5.3.2.1. No caso das despesas e custos atrelados à mão 
de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá 
ser demonstrada de forma analítica a variação dos custos 
conforme acordo ou convenção coletiva de regência da 
categoria. (Essa disposição só deverá ser incluída 
caso não exista norma na legislação municipal pré-
-fixando os valores de repasses admitidos para o 
objeto da parceria)
1.1.1.2. Em relação aos demais custos e despesas 
previstos no Termo, será observado o
reajuste medido pela variação do Índice ____, a cada pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da celebração 
da parceria. (Essa disposição só deverá ser incluída 
caso não exista norma na legislação municipal pré-
-fixando os valores de repasses admitidos para o 
objeto da parceria)
5.3.2.3. Fica vedada a inclusão de benefícios não pre-
vistos na proposta inicial da parceria, exceto quando 

se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. (Essa 
disposição só deverá ser incluída caso não exista nor-
ma na legislação municipal pré-fixando os valores de 
repasses admitidos para o objeto da parceria)
5.3.2.4. Em qualquer hipótese de reajuste previsto neste 
item, o pleito deverá ser apresentado através de planilha 
analítica, sendo submetida à análise da Secretaria
Municipal ______.  (Essa disposição só deverá ser in-
cluída caso não exista norma na legislação municipal 
pré-fixando os valores de repasses admitidos para o 
objeto da parceria)
5.3.2.5. O direito de pleitear reajuste estará precluso com 
a assinatura da prorrogação da parceria ou com o seu 
encerramento. (Essa disposição só deverá ser inclu-
ída caso não exista norma na legislação municipal 
pré-fixando os valores de repasses admitidos para o 
objeto da parceria)

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar do presente Chamamento Público 
as Organizações da Sociedade Civil que atenderem às 
exigências constantes deste Edital, que funcionem sem 
realizar subdelegação para execução de quaisquer de 
suas atividades-fim e que possuam normas de organização 
interna que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalida-
des de relevância pública e social, vinculados ao objeto 
da parceria pretendida;

II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 
13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da organização extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamen-
tais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade;

IV -  que possuam: 

(i) existência legal no mínimo de 1 (um) ano, com 
cadastro ativo, comprovado por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
(ii) experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante, de-
monstrada mediante atestado ou documento equivalente 
exarado pela entidade pública parceira no qual se certifique 
a aprovação de todas as prestações de contas aprovadas.
(iii) instalações, condições materiais e capacidade 
técnica e operacional para o desenvolvimento das ativida-
des ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, estando dispensada a demonstração 
de capacidade instalada prévia;

6.1.1. As organizações religiosas e as sociedades coo-
perativas são dispensadas da comprovação dos subitens 
6.1., I e II.
6.2. Estão impedidas de participar deste Chamamento 
Público as organizações da sociedade civil que:

I - não estejam regularmente constituídas ou, se estran-
geiras, não estejam autorizadas a funcionar no território 
nacional;

II - estejam omissas no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada com a Administração 
Municipal;
 
III - tenham em seu quadro permanente servidor público 
ou dirigente do órgão ou entidade responsável pela 
parceria;

IV – tenham em seu quadro permanente qualquer pessoa 
ligada a integrantes do Poder Municipal de Nova Iguaçu 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou servidores mu-
nicipais) por laço de matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, nos 
termos do art. 119 da Lei Orgânica Municipal; 

V – tenha tido as contas rejeitas pela Administração Pú-
blica de qualquer esfera federativa nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se:
(i) for sanada a irregularidade que motivou a rejei-
ção e quitados os débitos eventualmente imputados;
(ii) for reconsiderada ou revista a decisão pela re-
jeição;
(iii) a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

VI - tenham sido punidas com uma das seguintes san-
ções, pelo período que durar a penalidade:
(i) suspensão de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a administração municipal;
(ii) declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a administração pública de qualquer esfera 
federativa;
(iii) suspensão temporária da participação em cha-
mamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal;
(iv) declaração de inidoneidade para participar em 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

VII -  tenham  tido  contas  de  parceria  julgadas  irregu-
lares  ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível 
nos últimos 8 (oito) anos; 

VIII – tenham entre seus dirigentes pessoa:  
(i) cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
(ii) julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação;
(iii) considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 
II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
 
6.3. Não será permitida a participação de mais de uma 
organização da sociedade civil sob o controle de um 
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mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.
7. REPRESENTAÇÃO NO PROCESSAMENTO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO

7.1. As organizações da sociedade civil participantes 
poderão ser representadas em todas as etapas deste 
Chamamento Público por seu representante legal ou por 
agente credenciado regularmente constituído.
7.2. Para manifestar-se nas fases do chamamento pú-
blico, o representante único da empresa participante, 
deverá identificar-se com cédula de identidade e docu-
mentação apropriada, observando o que segue:

7.2.1. Para ser considerado credenciado, o agente de-
verá  apresentar: procuração passada por instrumento 
público ou particular, que contenha no mínimo poderes 
“ad negocia” para manifestar a intenção de recorrer e 
de desistir dos recursos, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao chamamento público em 
nome da organização da sociedade civil; ou carta de 
credenciamento devidamente preenchida nos termo do 
Anexo ____.

7.2.2. O representante legal deverá apresentar docu-
mento comprobatório de legitimidade para representar 
a organização da sociedade civil, via de regra, o ato 
constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de 
eleição da diretoria vigente, nos quais estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
O agente credenciado deverá apresentar procuração ou 
carta de credenciamento acompanhada de documento 
comprobatório de que o mandante ou de que o signatário 
da carta possui poderes para tanto.

7.3. Estará impedido que um mesmo agente represente 
mais de uma organização da sociedade civil na sessão 
pública.

8.  APRESENTAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  DE  
HABILITAÇÃO  E  DAS PROPOSTAS

8.1. No horário, data e local estabelecidos neste Edital 
as organizações da sociedade civil participantes deverão 
apresentar sua documentação e proposta, em envelopes 
separados, fechados, colados ou lacrados, rubricados 
no fecho, contendo além da respectiva razão social e 
endereços, os seguintes dizeres:

Apresentação do envelope de proposta

ENVELOPE “A”- PROPOSTA 
CHAMAMENTO PÚBLICO  N.º 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Apresentação do envelope de documentação:
ENVELOPE “B”- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOS DOCUMENTOS
9.1. A efetiva participação no chamamento público dar-se-á 
por meio de entrega dos envelopes de documentação de 

habilitação e proposta, até o dia e o horário previsto no item 2.1.

9.1.1 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega 
dos envelopes contendo a documentação e a proposta das 
organizações da sociedade civil, nenhum outro envelope 
será recebido, tampouco será permitida a sua troca.

9.2. Os documentos dos ENVELOPES “A” – PROPOSTA 
- e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - serão 
apresentados na forma estabelecida nos itens a seguir.
9.2.1. A proposta constante do ENVELOPE “A” será 
apresentada de acordo com o roteiro estipulado no item 
10 deste Edital, sendo de exclusiva responsabilidade da 
organização da sociedade civil proponente.
9.2.2.  Não assistirá à proponente qualquer direito autoral 
sobre a proposta apresentada, podendo o Município de 
Nova Iguaçu utilizá-la  para atingir os objetivos previstos 
no Termo de Colaboração/Fomento objeto deste certame 
ou de outros que venha a realizar.
9.3. As organizações da sociedade civil participantes ar-
carão com todos os custos relativos à apresentação das 
suas propostas. O Município de Nova Iguaçu, em nenhu-
ma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer 
que sejam os procedimentos realizados no Chamamento 
Público ou os resultados dele decorrentes.
9.4. A Comissão de Seleção poderá requisitar, a qualquer 
tempo, a via original dos documentos exigidos neste Edital.
9.5. É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer 
fase do Chamamento Público, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior do documento ou 
informação que deveria constar originalmente na proposta.
9.6. Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCU-
MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - poderão ser apresenta-
dos no original ou em cópia reprográfica autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, e rubricados pelo 
representante legal da organização da sociedade civil, ou 
seu agente credenciado, e acompanhados das respecti-
vas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 
quando for o caso. As folhas da documentação serão 
numeradas em ordem crescente e não poderão conter 
rasuras ou entrelinhas.
9.7. Somente será avaliada a documentação de habilita-
ção da organização da sociedade civil que apresentar a 
melhor proposta. 
9.8. Incumbirá ao participante acompanhar a sessão 
pública do chamamento público, ficando responsável por 
quaisquer prejuízos diante da inobservância de qualquer 
ato ocorrido no certame.

10. PROPOSTA
10.1. A Proposta deverá ser apresentada em envelope 
fechado, em 02 vias (original e cópia), devendo estar dati-
lografada/digitada e assinada por seu representante legal, 
devendo ser aposto o nome do signatário e sua qualidade 
na organização da sociedade civil, em papel formato A4. 
10.2. A Proposta deverá ser elaborada de acordo com o 
roteiro a seguir, observadas ainda as condições estabe-
lecidas no Plano de Trabalho (Anexo I).
1.1.1. Constituem os tópicos essenciais da Proposta:

I - ÍNDICE: contendo a paginação correta e todos os tó-

picos da Proposta.
II - APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL: contendo um breve histórico e destacando 
aspectos relevantes da atuação da organização da 
sociedade civil, com o relato de sua experiência na área 
do objeto do edital, bem como informando se já desempe-
nhou a  atividade e se lidou com o público alvo específico 
do objeto do presente edital. Além disso, a apresentação 
deve explicitar eventuais prêmios e concursos vencidos, 
bem como participações em fóruns, redes ou associações 
pertinentes ao objeto deste Edital.
III -  CONHECIMENTO DO PROBLEMA:Deverá ser 
realizada uma  dissertação da organização da sociedade 
civil acerca do objeto a ser desenvolvido, com base 
na sua experiência anterior na área, demonstrando: a) 
conhecimento sobre as políticas setoriais constantes 
do Plano de Trabalho (apresentação de conhecimento 
sobre a legislação, políticas e programas nacionais e 
municipais); b) apresentação de discussão técnica sobre 
as modalidades de atendimento dos programas previstos 
no Plano de Trabalho; c) informações e dados sobre os 
trabalhos similares já realizados pela organização da so-
ciedade civil; d) dificuldades e desafios  encontrados para 
sua realização; e) soluções propostas para superá-los. 
Tal dissertação não poderá se limitar à cópia de informa-
ções do Plano de Trabalho, sob pena de desclassificação 
da proposta. 
IV - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: Apresentação dis-
sertativa discriminando as atividades a serem desenvolvi-
das, os prazos, os produtos ou serviços e a metodologia 
empregada, conforme descrito no Plano de Trabalho 
(Anexo 1). As propostas que se limitarem a repetir o 
conteúdo do Plano de Trabalho serão desclassificadas. 
10.3. As propostas serão julgadas de acordo com:

(i) o grau de adequação aos objetivos específicos do 
programa ou ação em que se insere o objeto da parceria;
(ii) a experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
(iii) a capacidade técnica e operacional para o de-
senvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas;
(iv) o preço/valor de referência.

10.3.1. A proposta será julgada por meio de pontuação, 
considerando-se os parâmetros estabelecidos abaixo:
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[OBS: A Secretaria ou entidade deverá especificar a 
subpontuação de cada item apontado no quadro acima]

10.3.2. Será considerada a proposta mais vantajosa 
aquela que somar o maior número de pontos segundo a 
escala prevista. Em caso de empate, será considerada 
a melhor proposta aquela que houver alcançado maior 
pontuação no fator capacidade operacional; persistindo 
o fato, será considerada a melhor proposta aquela que 
houver alcançado maior pontuação no fator experiência; 
persistindo, ainda, será considerada a melhor proposta 
aquela que houver alcançado maior pontuação no fator 
preço; caso permaneça o empate, será considerada a 
melhor proposta aquela que tiver alcançado maior pon-
tuação no fator grau de adequação. Permanecendo o 
empate, será realizado sorteio.
10.3.3. A organização da sociedade civil que obtiver nota 
abaixo de 50 (cinquenta) pontos ou que obtiver pontua-
ção zero em qualquer um dos fatores terá sua proposta 
desclassificada.
10.3.4. Será obrigatoriamente justificada a seleção de 
proposta que não for a mais adequada ao valor de refe-
rência constante do chamamento público.

11. HABILITAÇÃO

11.1. O ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABI-
LITAÇÃO - deverá conter todos os documentos especi-
ficados a seguir:

I - Certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou cópia auten-
ticada do Estatuto da organização da sociedade civil, 
registrado e com eventuais alterações. Em se tratando 
de Sociedade Cooperativa, deverá apresentar certidão 
simplificada emitida por junta comercial.
II - Cópia da Ata de Eleição da Diretoria com mandato 
vigente, registrada no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.

III - Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ.

IV - Relação nominal atualizada dos dirigentes da organi-
zação da sociedade civil, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB de cada um deles.

V - Cópia de documento que comprove que a organização 
da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.

VI - Prova de regularidade com as Fazendas Federal e 
Municipal mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos:

(i) Prova de regularidade relativa às contribuições 
de seguridade social, através da apresentação de Certi-
dão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, à Dívida Ativa da União e à Previdência Social 
(ou positiva com efeito de negativa), expedida pela Pro-
curadoria Geral da Fazenda Nacional em conjunto com 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando 
a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não 
inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra equivalente;
(ii) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
do domicílio da organização da sociedade civil, através 
da apresentação da certidão negativa ou positiva com 
efeitos de negativa de débitos municipais ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que a organização da 
sociedade civil, pelo respectivo objeto, está isenta de 
inscrição municipal;
(iii) Certidão de Regularidade com o Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço (FGTS).
(iv) Prova de regularidade Trabalhista através de 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas ou da Certidão Positiva (com efeito de negativa) de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, 
em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2011.

VII - Declaração do representante legal de que a orga-
nização da sociedade civil não incide em nenhuma das 
hipóteses de impedimento previstas no item 6 do presente 
Edital (Anexo X).

VIII - Certidões Negativas de Falência e Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da sociedade civil. Para as sociedades civis sediadas no 
Município do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante 
apresentação de certidões expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º 
ofícios do Registro de Distribuição. As sociedades civis 
sediadas em outras Comarcas do Estado do Rio de Ja-
neiro ou em outros Estados deverão apresentar Certidão 
Negativa de Falências de todos os ofícios do Registro 
de Distribuição de sua jurisdição e declaração passada 
pelo fórum local ou Juízo distribuidor, indicando quantos 
cartórios ou ofícios de registros competem àquelas distri-
buições. Não será causa de inabilitação do participante 
a anotação de distribuição de processo de recuperação 
judicial ou de pedido de homologação de recuperação 
extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 
entrega da documentação exigida no presente item, que 
o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado 
pelo Juízo competente.

IX - Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados 
em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei 
nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia 
Regional do Trabalho no Estado onde as organizações 

da sociedade civil tenham sede, ou Declaração que não 
emprega menor, conforme abaixo:
- Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

X - Declaração, conforme modelo em anexo, que: 

- Não possuem em seu quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou respon-
sável pelo chamamento público; 
- Não possuem em seu quadro permanente qualquer 
pessoa ligada a integrantes do Poder Municipal de Nova 
Iguaçu (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou servidores 
municipais) por laço de matrimônio ou parentesco, afim 
ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, nos 
termos do art. 119 da Lei Orgânica Municipal; 
- Asseguram ter pleno conhecimento da legislação perti-
nente à parceria em pauta e demais condições previstas 
no Edital e seus anexos; 
- Não se encontram cumprindo as penalidades de 
suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração municipal; de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública de qualquer esfera federativa; de 
suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da Administração Pública Mu-
nicipal; ou de declaração de inidoneidade para participar 
em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

A depender do objeto, incluir:

Cópia do Registro da Organização da Sociedade Civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho 
de Assistência Social do Distrito Federal (Lei Federal 
Nº 8.742 de 07.12.1993, Art. 9º) ou Conselho Estadual 
de Assistência Social, quando não houver conselho de 
assistência social no município (Lei Federal Nº 12.101, 
de 27.11.2009, Art. 19, § 2o) ou Cópia do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS.

Cópia do Registro da Organização da Sociedade Civil no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA (Lei Nº 8.069 de 13.07.1990, Arts. 90 e 91).

11.2. Nos casos em que a validade da certidão apresenta-
da não estiver expressa no documento, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data 
de emissão.

12. DOS PROCEDIMENTOS DO CHAMAMENTO PÚ-
BLICO

12.1 – No dia, hora e local designados no edital, será 
realizada sessão pública para abertura dos envelopes de 
propostas, devendo o interessado ou seu representante 
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legal proceder ao respectivo credenciamento nos termos 
do item 7 deste Edital.

12.2 – Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão 
rubricados pelos membros da Comissão de Seleção e 
pelos representantes credenciados das organizações da 
sociedade civil presentes ao certame;

12.3 – Aberta à sessão, os interessados ou seus repre-
sentantes legais entregarão à Comissão de Seleção 
declaração manifestando o pleno conhecimento e aten-
dimento às exigências de habilitação previstas no Edital e 
em envelopes separados, a proposta e a documentação 
de habilitação.
12.4 – Após, os envelopes “A” – PROPOSTA – serão 
abertos e as propostas serão rubricadas por todos os 
representantes presentes na sessão e pela Comissão 
de Seleção. Será lavrada ata do ato de recebimento dos 
envelopes – a ser publicada na imprensa oficial -, assim 
como serão assinalados dia e horário para nova sessão, 
considerando-se intimados todos os presentes.
12.5 - No dia assinalado conforme subitem anterior, será 
divulgada pelo Presidente da Comissão de Seleção a 
classificação das Propostas. Após tal ato, serão abertos 
os envelopes “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-
ÇÃO – da organização da sociedade civil cuja proposta 
foi classificada em primeiro lugar.
12.6 - Se a organização de sociedade civil for inabilitada, 
serão convocadas as organizações de sociedade civil 
subsequentes e, na ordem de classificação, o Presidente 
da Comissão de Seleção poderá convidar aquela imedia-
tamente mais bem classificada a aceitar a celebração de 
parceria nos termos de sua respectiva proposta. A seguir, 
será analisada a documentação de habilitação.

13. DOS RECURSOS

13.1. Após declarado o vencedor, caberá recurso, deven-
do a organização da sociedade civil manifestar imediata e 
motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais participantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias úteis, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que iden-
tifica, objetivamente, os fatos e o direito que o participante 
pretende que sejam revistos pela Comissão de Seleção. 
13.1.2. As razões do recurso devem ser dirigidas ao Presi-
dente da Comissão de Seleção, sendo protocolada no horário 
de 09:00h às 17:00h na _____, exclusivamente por escrito.
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da 
organização da sociedade civil interessada acarretará 
decadência do direito de recorrer e a homologação do 
resultado do processo seletivo.
13.3. A não apresentação das razões escritas pelo re-
corrente acarretará, como consequência, a análise do 
recurso pela síntese das razões orais.
13.4. A Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua 
deliberação, no prazo de até cinco dias úteis;

13.4.1. Caso a Comissão de Seleção não reconsidere 

sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis, o Pre-
sidente, com a devida justificativa, encaminhará o recurso 
à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo 
prazo, a contar do recebimento.
13.5. O provimento do recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO

14.1. Uma vez homologado o resultado do Chamamento 
Público, a organização da sociedade civil será convocada 
para, no prazo de 2 (dois) dias, assinar o Termo de Cola-
boração/Fomento.
14.2. Caso a organização da sociedade civil deixe de assi-
nar o Termo de Colaboração/Fomento no prazo constante 
do subitem 14.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas à faltosa, poderão ser convocadas as orga-
nizações da sociedade civil participantes remanescentes, 
por ordem de classificação, na forma do subitem 12.6.
14.3. A organização da sociedade civil será responsável, 
na forma do Termo de Colaboração/Fomento, pelos atos 
de seus empregados.
14.4. A organização da sociedade civil será responsável, na 
forma do Termo de Colaboração/Fomento, pela qualidade 
das atividades executadas e dos materiais empregados, 
em conformidade com as especificações do Plano de 
Trabalho e demais normas técnicas pertinentes, sendo 
certo que a ocorrência de desconformidade implicará a 
reexecução da atividade e a substituição dos materiais 
recusados, sem que isso acarrete qualquer ônus para 
a Secretaria Municipal e sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis.
14.5. A organização da sociedade civil será também res-
ponsável, na forma do Termo de Colaboração/Fomento, 
por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas 
as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 
e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 
causar a terceiros em virtude da execução das atividades 
a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores.
14.6. A fiscalização da parceria caberá à Secretaria Muni-
cipal ____, devendo a organização da sociedade civil se 
submeter a todas as medidas, processos e procedimentos 
inerentes à atuação da Secretaria, que não eximem aquela 
de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das 
normas, especificações, nem de qualquer de suas respon-
sabilidades legais e as previstas no Termo.

15. FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

15.1. As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita 
conformidade com o cronograma de desembolso apro-
vado, nos termos da Minuta do Termo de Colaboração/
Fomento, mediante transferência eletrônica, através de 
crédito em conta corrente específica isenta de tarifa ban-
cária na instituição financeira pública determinada pela 
Administração Municipal.
15.2. A partir da segunda parcela os repasses estão con-
dicionados à apresentação da prestação de contas pela 
organização da sociedade civil. Não serão repassados 
recursos caso não seja aprovada a prestação de contas 
do penúltimo repasse efetuado.

15.2.1. Serão glosados nos repasses futuros os valores 
relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente.
15.3. A prestação de contas apresentada pela organi-
zação da sociedade civil deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pac-
tuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas.

15.4. A prestação de contas deverá ser acompanhada 
dos seguintes relatórios:

I - Relatório de Execução do Objeto, que conterá:

(i) a descrição das atividades ou projetos desen-
volvidos para o cumprimento do objeto;

(ii) o comparativo das metas propostas com os re-
sultados alcançados, demonstrando o alcance das metas 
referentes ao período de que trata a prestação de contas/

(iii) os documentos de comprovação do cumpri-
mento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, 
entre outros; e

(iv) os documentos de comprovação do cumprimen-
to da contrapartida, quando houver.

II - Relatório de Execução Financeira, que contemplará:

(i) o exame da conformidade das despesas, realiza-
do pela verificação das despesas previstas e das despesas 
efetivamente realizadas, e sua vinculação com a execução 
do objeto, conforme aprovado no plano de trabalho;
 
(ii) a indicação da correlação entre as despesas 
constantes na relação de pagamentos e os débitos efe-
tuados na conta corrente específica da parceria.

15.4.1. O Relatório de Execução do Objeto de que trata 
o subitem anterior deverá, ainda, fornecer elementos 
para avaliação:
(i) dos impactos econômicos ou sociais das ações 
desenvolvidas;

(ii) do grau de satisfação do público-alvo, que pode-
rá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, decla-
ração de entidade pública ou privada local e declaração 
do conselho de  política pública setorial, entre outros; e

(iii) da possibilidade de sustentabilidade das ações após 
a conclusão do objeto.

15.4.2. As informações de que trata o subitem 15.4.1 se-
rão fornecidas por meio da apresentação de documentos 
e por outros meios previstos no plano de trabalho.
15.4.3. O órgão ou a entidade da Administração Pública 
poderá dispensar a observância do subitem 15.4.1. 
quando a exigência for desproporcional à complexidade 
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da parceria 
ou ao interesse público, mediante justificativa  prévia. 
15.5. A organização da sociedade civil deverá apresentar 
justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance 
das metas.
15.6. As prestações de contas parciais deverão ser 
apresentadas pela organização da sociedade civil em, no 
máximo, 45 dias corridos após o término do período a que 
se refere a parcela do repasse orçamentário, conforme 
cronograma de desembolso.
15.7. A prestação de contas final deverá ser apresentada 
no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, inclusive com a comprovação de 
recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais saldos 
financeiros, podendo ser prorrogada por 30 dias, a critério 
da Administração Pública municipal, mediante expressa 
e adequada justificativa.
15.8. Se a duração da parceria exceder um ano,  a orga-
nização da sociedade civil deverá apresentar prestação 
de contas também ao fim de cada exercício, para fins 
de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. 
15.9. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia 
útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade 
deve manter em seus arquivos os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A Administração Municipal poderá impor à orga-
nização da sociedade civil, pela execução da parceria 
em desacordo total ou parcial com o Plano de Trabalho, 
com o Termo de Colaboração/Fomento a ser celebrado, 
com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e com o 
Decreto Municipal nº 11.252/2018, as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa:

(i) Advertência;

(ii) Suspensão temporária da participação em cha-
mamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos;

(iii) Declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de 
iii) Declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso (ii).
16.2. A organização da sociedade civil será notificada 
sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis 
para apresentar sua defesa, contados da data do rece-
bimento da notificação sendo o prazo ampliado para 10 
(dez) dias na hipótese prevista no item 16.1, (iii).
16.3. O não pagamento dos encargos trabalhistas, inclu-
sive o recolhimento da contribuição ao FGTS, da mão de 

obra vinculada à execução do objeto pactuado configura 
falta grave que poderá ensejar a cominação das sanções 
mencionadas no item 16.1, especialmente a suspensão 
do direito de contratar e/ou celebrar parcerias com a Ad-
ministração e a declaração de inidoneidade.
16.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 
rescisão administrativa do Termo de Colaboração/Fomen-
to, garantido o contraditório e a defesa prévia.

17. FORO

17.1. Fica eleito o foro Central da Comarca de Nova Iguaçu 
para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas re-
ferentes à execução do objeto deste Chamamento Público 
e adjudicação dela decorrente.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A homologação do resultado do presente Chama-
mento Público não implicará direito à celebração de Termo 
de Colaboração/Fomento.
18.2. A organização da sociedade civil deverá comprovar a 
manutenção das condições demonstradas para habilitação 
no Chamamento Público quando da assinatura do Termo 
de Colaboração/Fomento.

18.3. Para o deslinde das questões porventura ocorridas 
no Chamamento Público, a Comissão de Seleção da Se-
cretaria Municipal ............ observará as regras do presente 
edital, a Lei Federal n.º 13.019/2014, o Decreto Municipal 
n.º 11.252/2018 e as normas que informam a atuação da 
Administração Pública, principalmente os princípios de 
direito público. 
18.4. Ficam as organizações da sociedade civil partici-
pantes deste Chamamento Público e seus representantes 
legais ou agentes credenciados sujeitos às sanções ad-
ministrativas, cíveis e penais cabíveis quando praticarem 
irregularidades que venham ferir as normas deste Edital 
e aos Princípios de Direito Público.
18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
de Seleção, que decidirá com base na legislação em vigor.
18.6. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade do CONTRATADO para 
outras entidades ou organizações.
18.7. O presente chamamento público poderá ser revo-
gado por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado no 
todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de terceiro, assegurado o direito de prévia defesa 
sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 
revogação ou anulação. 

18.8. Integram este Edital os seguintes Documentos: (listar 
anexos ao edital)

Nova Iguaçu, ____ de ____ de  _____________

TER MO D E  C OLA B ORA Ç ÃO/FOMEN TO N º 
___/____/2018.

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPO DE NOVA IGUAÇU, POR INTER-
MÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ______, E  .........

O Município de Nova Iguaçu, inscrito no CNPJ nº 
29.138.278/0001-01, situado na Rua Ataíde Pimenta 
de Morais, nº 528, Centro, Município de Nova Iguaçu, 
RJ, doravante denominado MUNICIPIO, neste ato re-
presentado pelo _______________, portador da identi-
dade n.º _______, inscrita no CPF n.º __________, e a 
______________________ [ORGANIZAÇÃO], pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ 
n° -----------------------, com sede na ------------------------
---------, Nova Iguaçu, RJ, ora doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), neste 
ato representada na forma de seu estatuto por ---------
-----------------, portador da carteira de identidade nº ----
--------------- e CPF nº --------------------, com fundamento 
na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal n.º 
11.252/2018, resolvem firmar o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, que será regido pelas cláusulas que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação 
aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a com-
pletarem, cujas normas, desde já, entendem-se como 
integrantes deste, em especial pelas normas gerais da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e pelas normas do Decreto 
Municipal n.º 11.252/18, as quais a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a 
respeitar, ainda que não transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente TERMO tem por objeto a ____, bem como a 
promoção de todas as atividades constantes no Plano de 
Trabalho e na Planilha de Custos (Valores Base _____).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL possui as 
seguintes obrigações:
(i) Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto 
da parceria, conforme o Plano de Trabalho e a Planilha 
de Custos;
(ii) Arcar com todos os demais custos que superem a 
estimativa prevista na Planilha de Custos;
(iii) Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras 
informações sobre a execução financeira desta parceria;
(iv) Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento 
e avaliação do MUNICÍPIO sobre o objeto da presente 
parceria;
(v) Gerenciar administrativa e financeiramente os recur-
sos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal. A responsabi-
lidade da organização da sociedade civil é exclusiva, no 
que tange aos ditames do artigo 13, inciso XV do Decreto 
n.º 11.251/2018.   
(vi) Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer 
valores em contraprestação do atendimento prestado;
(vii) Manter atualizadas as informações cadastrais junto 
ao MUNICÍPIO comunicando-lhe imediatamente quais-
quer alterações em seus atos constitutivos;
(viii) Selecionar e contratar os profissionais necessários à 
consecução da presente parceria, nos termos dos docu-
mentos referidos no item “i” desta CLÁUSULA, anotando 
e dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, 
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quando for o caso, observando a legislação vigente e, em 
particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;
(ix) Recolher, na condição de empregador, todos os 
encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos das 
referidas contratações;
(x) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais rela-
cionados à execução do objeto previsto no presente 
TERMO, não se caracterizando responsabilidade soli-
dária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos 
pagamentos, pelos ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou pelos danos decorrentes de restrição à exe-
cução (em conformidade com o artigo 13, inciso XVI do 
Decreto Municipal n.º 11.252/2018);
(xi) Manter o valor da parcela mensal referente a verbas 
rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos das 
parcelas não utilizadas, em aplicação financeira, na forma 
da regulamentação específica;
(xii) Abrir conta corrente bancária específica isenta de 
tarifa bancária no Banco _____, apresentando o extrato 
zerado da referida conta à ___________________ (A 
Secretaria deve preencher com a indicação do órgão 
competente dentro de sua estrutura) (em conformida-
de com o artigo 13, inciso XI do Decreto Municipal n.º 
11.252/2018);
(xiii) Permitir o livre acesso dos agentes da administração 
pública aos processos, aos documentos, às informações 
relacionadas a termos de colaboração/fomento, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto;
(xiv) Os bens permanentes porventura adquiridos, pro-
duzidos ou transformados com recursos transferidos 
deverão ser obrigatoriamente entregues ao Município 
em até 30 (trinta) dias do término da parceria, observada 
a CLÁUSULA SEXTA. Assim, os bens adquiridos nas 
condições referidas no dispositivo não serão passíveis de 
alienação pela instituição, que se obriga a conservá-los 
até o término da parceria;  
(xv) Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de 
pagamentos a que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL tenha dado causa, tais como juros ou qualquer tipo 
de correção/atualização, dentre outros;
(xvi) Prestar contas da aplicação dos recursos repassados 
na forma da CLÁUSULA DÉCIMA do presente instrumento, 
mantendo em boa ordem e guarda todos os documentos 
originais que comprovem as despesas realizadas no 
decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos;
(xvii) Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de 
Execução Financeira, conforme previsto na CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA, parágrafo primeiro;
(xviii) Observar as normas contidas na Lei Federal nº 
8.069/90. (Obs.: A referência à Lei Federal nº 8.069/90 
somente deve constar nos termos que envolvam crianças 
e adolescentes);
(xix) Na hipótese de haver contrapartida deverá ser discri-
minada e deverá ser prevista a forma de sua aferição em 
bens e/ou serviços necessários à consecução do objeto.
Parágrafo único. A Organização da Sociedade Civil deve-
rá observar a obrigatoriedade de restituição de recursos, 
nos termos do artigo 13, inciso VIII do Decreto Municipal 
n.º 11.252/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DAS 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO possui as seguintes obrigações:
(i) Através da ___________, supervisionar, fiscalizar, mo-
nitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto 
do presente TERMO;
(ii) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os 
recursos necessários à execução deste TERMO;
(iii) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo 
sobre a prestação de contas das verbas recebidas pela 
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL;
(iv) Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório 
Técnico e de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES
É vedado, no âmbito desta parceria:
(i) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da 
parceria;
(ii) remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, com-
panheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
agente público que exerça, no órgão ou entidade da Ad-
ministração Municipal, cargo de natureza especial, cargo 
de provimento em comissão ou função de direção, chefia 
ou assessoramento;
(iii) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado 
público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias;
(iv) realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
(v) efetuar pagamento em data posterior à vigência da 
parceria, salvo se expressamente autorizado pela auto-
ridade competente da Administração Municipal e desde 
que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a 
vigência da parceria;
(vi) transferir recursos para clubes, associações de servido-
res, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
(vii) realizar despesas com:
(a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referen-
tes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, sal-
vo se decorrentes de atrasos da Administração Municipal 
na liberação de recursos financeiros, mas desde que os 
acréscimos referidos não decorram de culpa da instituição;
(b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e 
diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracteri-
zem promoção pessoal;
(c) os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 
adimplemento do Termo de Colaboração/Fomento são de 
responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade 
civil, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Municipal pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição à sua execução;
(d) obras que não sejam de mera adaptação e de pequeno 
porte, desde que constantes do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos 
ou transformados com recursos transferidos do Municí-
pio, mediante autorização da autoridade competente, e 
desde que se tenham tornado obsoletos, imprestáveis, 
de recuperação antieconômica ou inservíveis ao serviço 

público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, cujo fim prin-
cipal consista em atividade de relevante valor social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
O prazo do presente TERMO é de ___ ( ____ ) meses, de 
___/___/____ a ___/____/____, a contar da publicação 
do extrato.

Parágrafo Primeiro: O prazo descrito no caput poderá ser 
prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados 
à duração máxima de 60 (sessenta) meses, desde que 
demonstrada a vantajosidade para o MUNICÍPIO e cum-
pridas as metas e indicadores estabelecidos. 

Parágrafo Segundo: A vigência da parceria poderá ser 
alterada, mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada junto ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 
(trinta) dias antes do término de sua vigência, ou por soli-
citação do MUNICÍPIO dentro do período de sua vigência. 

Parágrafo Terceiro: O prazo descrito no caput poderá 
ser prorrogado de ofício pelo MUNICÍPIO, antes do seu 
término, quando este der causa a atraso na liberação 
dos recursos..

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
A Administração Pública Municipal poderá autorizar 
ou propor a alteração do termo de colaboração ou do 
plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação 
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, 
da seguinte forma:
(i) por termo aditivo à parceria, ou
(ii) por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses 
de alteração, tais como:
(a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras 
antes do término da execução da parceria; ou
(b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor 
global.

Parágrafo Primeiro: Por ocasião da prorrogação da vigên-
cia da parceria, os repasses financeiros para consecução 
dos seus objetos poderão ser reajustados para o novo 
período da parceria, desde que mantida a vantajosidade 
para a Administração, devendo ser expressamente re-
queridos pela organização da sociedade civil, observados 
os seguintes fatores: (Essa disposição só deverá ser 
incluída caso não exista norma na legislação muni-
cipal pré-fixando os valores de repasses admitidos 
para o objeto da parceria)

(i) No caso das despesas e custos atrelados à mão de 
obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser 
demonstrada de forma analítica a variação dos custos 
conforme acordo ou convenção coletiva de regência da 
categoria. (Essa disposição só deverá ser incluída 
caso não exista norma na legislação municipal pré-
-fixando os valores de repasses admitidos para o 
objeto da parceria)

(ii) Em relação aos demais custos e despesas previstos 
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no Termo, será observado o reajuste medido pela varia-
ção do Índice ____, a cada período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da celebração da parceria. (Essa dispo-
sição só deverá ser incluída caso não exista norma 
na legislação municipal pré-fixando os valores de 
repasses admitidos para o objeto da parceria)

Parágrafo Segundo: Fica vedada a inclusão de benefícios 
não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quan-
do se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. (Essa 
disposição só deverá ser incluída caso não exista nor-
ma na legislação municipal pré-fixando os valores de 
repasses admitidos para o objeto da parceria)

Parágrafo Terceiro: Em qualquer hipótese de reajuste 
previsto nesta cláusula, o pleito deverá ser apresentado 
através de planilha analítica, sendo submetida à análise 
da Secretaria Municipal ______.  (Essa disposição só 
deverá ser incluída caso não exista norma na legis-
lação municipal pré-fixando os valores de repasses 
admitidos para o objeto da parceria)

Parágrafo Quarto: O direito de pleitear reajuste estará 
precluso com a assinatura da prorrogação da parceria ou 
com o seu encerramento. (Essa disposição só deverá 
ser incluída caso não exista norma na legislação mu-
nicipal pré-fixando os valores de repasses admitidos 
para o objeto da parceria)

CLÁUSULA NONA – DO VALOR E CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO
O valor do presente TERMO é de R$ ____________ 
(valor por extenso), e correrá a conta do Programa de 
trabalho ____________; fonte de recursos_____; natu-
reza de despesa _____________, e será pago em ____ 
(______) parcelas _______, nos valores descriminados 
abaixo, tendo sido emitida(s) a(s) Nota(s) de Empenho Nº 
______, em ___/___/20__, no valor de R$ ___________ 
(valor por extenso).

Parágrafo Primeiro: O cronograma de desembolso 
representa previsão inicial de repasses, sendo certo que 
estes ocorrerão conforme a apresentação da prestação 
de contas. Quando os recursos forem repassados em três 
ou mais parcelas, a primeira parcela terá seu pagamento 
sem condicionantes; a segunda estará condicionada a 
apresentação da primeira; e a terceira em diante fica 
condicionada a aprovação da primeira e a apresentação 

da segunda e assim sucessivamente. Isso permitirá que 
a instituição possua em sua conta o montante correspon-
dente a um repasse inicial previsto no cronograma. Após a 
aplicação da última parcela será apresentada a prestação 
de contas final dos recursos recebidos.    

Parágrafo Segundo: Os recursos previstos no caput serão 
repassados, mediante transferência eletrônica, através de 
crédito em conta bancária específica, vinculada à ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, onde serão movimen-
tados, vedada a utilização da conta para outra finalidade.

Parágrafo Terceiro: A primeira parcela será liberada em até 
30 (trinta) dias após a celebração do TERMO e as demais, 
de ___ em ____ meses, na forma estipulada no cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho.

Parágrafo Quarto: É vedado o repasse de recursos caso 
não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo 
repasse efetuado.

Parágrafo Quinto: Os recursos recebidos em decorrência 
da parceria serão depositados em conta corrente especí-
fica isenta de tarifa bancária no Banco ____ e, enquanto 
não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente 
aplicados, conforme regulamento específico.

Parágrafo Sexto: Os rendimentos de ativos financeiros 
e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados 
pela organização da sociedade civil na ampliação de metas 
do objeto da parceria, desde que no curso de sua vigência 
e mediante aprovação da alteração no plano de trabalho 
pela autoridade pública competente. 

Parágrafo Sétimo: Na eventual celebração de termos 
aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua 
cobertura, e de cada parcela da despesa a ser transferida 
em exercício futuro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas parciais devem ser apresentadas, 
no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o 
término do período a que se refere a parcela do repasse 
orçamentário, nos termos do cronograma de desembolso. 
Já a prestação de contas final deverá ser apresentada 
pela organização da sociedade civil em, no máximo, 90 
(noventa) dias corridos do término da vigência da parce-
ria, podendo ser prorrogado por 30 (trinta) dias, mediante 
expressa e adequada justificativa.

Parágrafo Primeiro: A prestação de contas será instruída, 
dentre outros, com os seguintes documentos, em confor-
midade com o artigo 13 da Deliberação TCE nº 277/2017 
e artigos 15 do Decreto Municipal nº 11.252/2018:
(i) relatório de execução do objeto, elaborado pela orga-
nização da sociedade civil, contendo as atividades ou 
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto; o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcan-
çados; os documentos de comprovação do cumprimento 
do objeto; e os documentos de comprovação do cumpri-
mento da contrapartida, quando houver; e fornecer ele-
mentos para avaliação da parceria, nos termos do Edital.
(ii) relatório de execução financeira do termo de colabo-

ração, com a descrição das despesas e receitas efeti-
vamente realizadas e sua vinculação com a execução 
do objeto, conforme aprovado no plano de trabalho; 
indicação da correlação entre as despesas constantes 
na relação de pagamentos e os débitos efetuados na 
conta corrente específica da parceria.
(iii) relatório de visita técnica in loco eventualmente rea-
lizada durante a execução da parceria (quando houver),
(iv) relatório técnico de monitoramento e avaliação, ho-
mologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do termo de colaboração ou de fomento (quando houver),
(v) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tribu-
tária, de contribuições e de dívida ativa;
(vi) observar as resoluções, portarias e demais atos 
normativos pertinentes à prestação de contas.

Parágrafo segundo: A prestação de contas somente será 
recebida pelo MUNICÍPIO se estiver instruída com todos 
os documentos referidos no PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

Parágrafo Terceiro: No caso de erro nos documentos 
apresentados, serão devolvidos à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, ficando o repasse da parcela sub-
sequente condicionado à reapresentação válida desses 
documentos.

Parágrafo Quarto: Os mapas, demonstrativos e rela-
tórios físico-financeiros deverão conter assinatura do 
representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, bem como de contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.

Parágrafo Quinto: A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL deverá manter em boa ordem e guarda todos os do-
cumentos originais que comprovem as despesas realizadas 
no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
A forma de monitoramento e avaliação seguirá os ditames 
da Seção VI (Do Monitoramento e Avaliação) do Capítulo 
IV (Da execução) – artigo 27 ao 29 – do Decreto Municipal 
n.º 11.252/2018. 
[cláusula deverá ser preenchida pela Secretaria, de 
acordo com as peculiaridades da parceria, observan-
do o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e arts. 27 a 
29 do Decreto Municipal nº 11.252/2018].

[No caso de parcerias financiadas por recursos de 
fundos específicos, deve ser atendido o disposto no 
Artigo 59, § 2º da Lei 13.019/14, com redação confe-
rida pela Lei 13.204/15]

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TER-
MO, do Plano de Trabalho, bem como por execução 
da parceria em desacordo com o Decreto Municipal nº 
11.252/2018, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
as seguintes sanções:
(i) Advertência;
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(ii) Suspensão temporária da participação em chama-
mento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo 
da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos;
(iii) Declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resul-
tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso (ii).

Parágrafo Primeiro: As sanções estabelecidas nos inci-
sos ii e iii são de competência exclusiva do Secretário 
Municipal de ______.

Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil 
será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 
(cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, contados 
da data do recebimento da notificação sendo o prazo 
ampliado para 10 (dez) dias na hipótese prevista no item 
(iii) do caput.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 
EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL assume, como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorren-
tes da contratação de pessoal necessária à boa e perfeita 
execução do presente TERMO, e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao MUNICÍPIO 
ou a terceiros.

Parágrafo Primeiro: Os danos e prejuízos deverão ser 
ressarcidos ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas contadas da notificação à ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL do ato administrativo que lhes 
fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades na 
forma da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.

Parágrafo Segundo: O MUNICÍPIO não é responsável 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do ob-
jeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO 
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução.

Parágrafo Terceiro: O MUNICÍPIO não será responsável 
por quaisquer compromissos assumidos pela ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente TERMO, bem 
como por seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do 
término do prazo inicialmente pactuado, após manifesta-
ção expressa, por ofício ou carta remetida à outra parte, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesta 
hipótese, as partes definirão através de Termo de Encer-
ramento as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades em relação à conclusão ou 
extinção do trabalho em andamento.
Parágrafo Único: Por ocasião da denúncia, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à entidade ou ao órgão repassador dos 
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas espe-
cial do responsável, providenciada pela autoridade com-
petente do órgão ou entidade responsável pela parceria, 
com encaminhamento posterior à conclusão ao Órgão de 
Controle Geral do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades co-
metidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o 
MUNICÍPIO poderá rescindir o presente TERMO, devendo 
a organização ser notificada para a apresentação de de-
fesa no prazo de 15 dias.  
Parágrafo Único: Na ocorrência de rescisão, o MUNICÍ-
PIO suspenderá imediatamente todo e qualquer repasse 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficando esta 
obrigada a prestar contas das importâncias recebidas e a 
devolver os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financei-
ras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade responsável pela parce-
ria, com encaminhamento posterior à conclusão ao Órgão 
de Controle Geral do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RETOMADA DOS 
BENS E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, somente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, o MUNICÍPIO pode-
rá, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
ou atividades pactuadas:
(i) retomar os bens públicos em poder da organização da 
sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que con-
cedeu direitos de uso de tais bens;
(ii) assumir a responsabilidade pela execução do res-
tante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo ser considerado na prestação de contas o que 
foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-
VIL até o momento em que o MUNICÍPIO assumir essas 
responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter 
as condições de habilitação, nos moldes da Lei e do Edital, 
durante o curso do presente TERMO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do 

presente Termo no veículo oficial, em conformidade com 
o disposto na legislação aplicável.
Parágrafo Único. Os termos aditivos ao presente Termo 
deverão ser objeto de publicação em forma de extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
O MUNICÍPIO providenciará a remessa do presente TER-
MO ao órgão de controle interno do Município, para que 
providencie o envio ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro, nos termos da Deliberação TCE nº 280/2017.

Parágrafo Único: os agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas terão livre 
acesso correspondente aos processos, aos documentos 
e às informações relacionadas a termos de colaboração 
ou a termos de fomento, bem como aos locais de exe-
cução do respectivo objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca de Nova Iguaçu, 
renunciando, desde já, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL a qualquer outro que porventura venha a ter, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente 
TERMO em 03 (três) vias de igual teor e validade, jun-
tamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Nova Iguaçu, _____ de _____________ de ____.

MUNICÍPIO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Testemunhas:

1.

2.

SEMED

Republicado por incorreção

Omitido da publicação de 10/03/2018

AUTORIZO / ADESÃO

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/SEMAS/2017

Em conformidade com os pareceres da Procuradoria 
Geral do Município (PGM), parecer da Comissão Per-
manente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal 
de Controle Geral (SEMCOGER), e tendo em vista a de-
legação de competência constante do Decreto nº 9.748, 
de 01 de fevereiro de 2013 e publicado no Diário Oficial 
do Município em 02 de fevereiro de 2013, AUTORIZO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/
FMAS/2017 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE NOVA IGUAÇU CUJO OBJETO 
É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COMPROMITENTE 
NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
ÀS INSTITUIÇÕES QUE REALIZAM ATENDIMENTO 


